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PROJETO DE LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL 

 

CANDIDATO/A APROVADO/A 

 

N.º 
Candidatura 

Nome 
PC 

40% 

AP 

30% 

EPS 

30% 

Classificação 
Final 

Ordenação 

B_11 Maria de Lurdes Vilas Boas Gomes Cruz 10,00 12,00 9,60 10,48 1.º 

 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 

 

N.º 

Candidatura 
Nome 

Motivo da 

Exclusão 

B_01 Alexandra Oliveira da Silva (f) 

B_02 Ana Sofia Sousa Rodrigues (d) 

B_03 Anabela de Barros Vidrago (a) (c) d) 

B_04 Ângela Andreia Vieira Gonçalves (g) 

B_05 Bruna Abigail Marques Lima (a) (c) d) 

B_06 Cristina Maria Pereira Miranda (f) 

B_07 Daniela Ribeiro (a) (c) d) 

B_08 Diana Castro Leite (a) (c) d) 

B_09 Inês Filipa Ferreira Peixoto (a) (c) d) 

B_10 Inês Filipa Gomes Fernandes (f) 

B_12 Miguel Ângelo Ribeiro Baptista (a) (d) 

B_13 Ricardo Queirós (a) (c) d) 

B_14 Sandra Miranda Fernandes (a) (c) d) 
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B_15 Sara Cristina Pais de Sousa (b) (e) 

 

a) Candidato não entregou formulário tipo obrigatório para formalização de candidatura, conforme n.º 10 do aviso de abertura; 

b) Candidato não entregou documento completo do formulário tipo obrigatório para formalização de candidatura, conforme n.º 

10 do aviso de abertura. 

c) Candidato não entregou fotocópia legível do certificado de habilitações, conforme alínea a) do n.º 10 do aviso de abertura; 

d) Candidato não entregou o currículo profissional detalhado, datado e assinado, conforme alínea b) do n.º 10 do aviso de abertura; 

e) Candidatura remetida por correio, em desconformidade com o n.º 10.4 do aviso de abertura. 

f) Nos termos do n.º 10 do art.º 9 da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, é excluído do procedimento o candidato que tenha 

obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes. 

g) Candidato (a) excluído (a) por não ter comparecido ao método de seleção para o qual foi notificado. 

 

 

Campo, 6 de novembro de 2021 

O Presidente do Júri 


